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LEI N° 2.325 DE 02 DE OUTUBRO DE 2019

"Dispõe sobre a alteração do artigo 1° da Lei nO 1.959 de 20 de
maio de 2013 e dá outras providências."

CARLOS HENRIQUE FORTES DEZENA,
Prefeito do Município de Águas da Prata - (Estância Hidromineral), Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuisões legais

FAZ SABER que a CAMARA MUNICIPAL aprovou e eu
sanciono e promulgo o seguinte:

LEI:

Art. 1° - Fica alterado texto do artigo 10 da Lei 1.959 de 20
de maio de 2013, passa a viger com a seguinte redação:

"Art. 1° - Fica reestruturado o Conselho Municipal do
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
COMADS,da Estância Hidromineral de Águas da Prata,
órgão local, colegiado, paritário, consultivo, deliberativo
e normativo, de assessoramento do Poder Executivo, no
âmbito de sua competência, sobre as questões
ambientais propostas nesta e demais leis correlatas do
Município. "

Art. 2° - Esta Lei entrará
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